
Pauta de Julgamento Presencial – Departamento do Pleno
13ª Sessão Ordinária de 29.8.2024

 

 

Pauta elaborada nos termos do art. 170 do Regimento Interno, relativa aos processos abaixo
relacionados, bem como àqueles adiados de pautas já publicadas que serão
julgados/apreciados em Sessão Ordinária, que se realizará no Plenário Zizomar Procópio,
quinta-feira,29 de agosto de 2024, às 9 horas.

 

Obs.: Para a sustentação oral presencial, conforme previsto no art. 87, “caput”, do Regimento
Interno desta Corte, as partes ou os procuradores devidamente credenciados deverão
requerê-la, previamente, ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia até o
início da sessão.

 

Por sua vez, para a sustentação oral por meio de videoconferência, conforme previsto no art.
87- B, também do Regimento Interno desta Corte, as partes deverão requerer, por meio do
Portal do Cidadão, pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado nos autos, ao
Presidente do respectivo órgão colegiado, o credenciamento em até 2 (dois) dias úteis antes do
início da sessão presencial ou telepresencial.

 

 

1 - Processo-e n. 00121/22 (Processo de origem n. 01603/14) - Pedido de Reexame

Recorrente: Josiane Beatriz Faustino - CPF n. ***.500.016-**

Assunto: Pedido de reexame em face do Acórdão APL-TC n. 00326/21/TCE-RO, Processo
01603/14

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Porto Velho

Advogados: Andrey Cavalcante de Carvalho – OAB/RO n. 303-B, Paulo Barroso Serpa –
OAB/RO n. 4923

Suspeitos: Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Francisco Carvalho
da Silva, Wilber Coimbra, Jailson Viana de Almeida

Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA
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2 - Processo-e n. 01180/24 – Prestação de Contas

Apenso: 01959/23

Responsável: Celio de Jesus Lang - CPF n. ***.453.492-**

Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2023

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Urupá

Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA

 

3 - Processo-e n. 01213/24 – Prestação de Contas

Apensos: 01907/23

Responsáveis: Ruth Machado de Oliveira - CPF n. ***.090.712-**, Gimael Cardoso Silva -
CPF n. ***.623.042-**, João Gonçalves Silva Júnior - CPF n. ***.305.762-**

Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2023

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jaru

Suspeito: Conselheiro Paulo Curi Neto

Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA

 

4 - Processo-e n. 00817/23 – Representação

Interessados: GTX Engenharia Ltda. – CNPJ n. 32.300.342/0001-13, Rafael Campioto de
Carvalho Rocha - CPF n. ***.726.832-**

Responsáveis: Joel Carlos Gomes Santos - CPF n. ***.763.102-**, Vagner Roberto Pereira
de Souza - CPF n. ***.565.162-**, Helio da Silva - CPF n. ***.835.562-**

Assunto: Suposta irregularidade no Pregão Eletrônico n. 001/2023, Processo Administrativo n.
1457/2021 pelo Município de Nova Brasilândia do Oeste/RO

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia do Oeste

Advogado: Ricardo da Silva Miller – OAB/RO n. 12121

Relator: CONSELHEIRO PAULO CURI NETO

 

5 - Processo-e n. 02431/24 – Acompanhamento da Receita do Estado (Referendo de
Decisão Monocrática DM-00175/24-GCPCN)
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Interessados: Governo do Estado de Rondônia, Ministério Público do Estado de Rondônia,
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia,
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, Defensoria Pública do Estado de Rondônia

Responsáveis: Luiz Fernando Pereira da Silva, Jurandir Cláudio D’adda, Marcos José Rocha
dos Santos

Assunto: Acompanhamento da arrecadação da receita estadual realizada no mês de JULHO
DE 2024 e apuração do montante dos repasses duodecimais a serem efetuados até o dia 20
de AGOSTO DE 2024, destinados ao Tribunal de Justiça, à Assembleia Legislativa, ao
Tribunal de Contas, ao Ministério Público e à Defensoria Pública do Estado de Rondônia

Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Finanças – Sefin

Impedido: Conselheiro Wilber Coimbra

Suspeito: Conselheiro Jailson Viana de Almeida

Relator: CONSELHEIRO PAULO CURI NETO

 

6 - Processo-e n. 00897/24 (Processo de origem n. 03641/14) - Recurso de
Reconsideração

Recorrentes: Alessandra Vieira Cardoso - CPF n. ***.081.892-**, Instituto de
Desenvolvimento Econômico, Social, Cultural, Ambiental e Tecnológico – CNPJ n.
09.596.509/0001-13

Assunto: Pedido de Reexame em face da DM n. 0019/2024/GCFCS/TCE-RO proferida no
Processo n. 03641/14/TCE-RO

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Corumbiara

Relator: CONSELHEIRO PAULO CURI NETO

 

7 - Processo-e n. 01383/24 – Prestação de Contas

Apenso: 01892/23

Responsável: Weliton Pereira Campos - CPF n. ***.646.905-**

Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2023

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste

Relator: CONSELHEIRO JAILSON VIANA DE ALMEIDA

 

8 - Processo-e n. 03286/23 – Levantamento (SIGILOSO)

Interessados: Prefeitura Municipal de Vilhena, Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso,
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Prefeitura Municipal de Vale do Anari, Prefeitura Municipal de Urupá, Prefeitura Municipal de
Theobroma, Prefeitura Municipal de Teixeirópolis, Prefeitura Municipal de São Miguel do
Guaporé, Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé, Prefeitura Municipal de São
Felipe do Oeste, Prefeitura Municipal de Seringueiras, Prefeitura Municipal de Santa Luzia do
Oeste, Prefeitura Municipal de Rolim de Moura, Prefeitura Municipal de Rio Crespo,
Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia, Prefeitura Municipal de Presidente Médici,
Prefeitura Municipal de Porto Velho, Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste, Prefeitura
Municipal de Pimenta Bueno, Prefeitura Municipal de Parecis, Prefeitura Municipal de Ouro
Preto do Oeste, Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste, Prefeitura Municipal de
Nova União, Prefeitura Municipal de Nova Mamoré, Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
do Oeste, Prefeitura Municipal de Monte Negro, Prefeitura Municipal de Mirante da Serra,
Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, Prefeitura Municipal de Machadinho do Oeste,
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Prefeitura Municipal de Jaru, Prefeitura Municipal de Itapuã
do Oeste, Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim, Prefeitura Municipal de Governador Jorge
Teixeira, Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste, Prefeitura Municipal de Cujubim,
Prefeitura Municipal de Costa Marques, Prefeitura Municipal de Corumbiara, Prefeitura
Municipal de Colorado do Oeste, Prefeitura Municipal de Chupinguaia, Prefeitura Municipal de
Cerejeiras, Prefeitura Municipal de Castanheiras, Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari,
Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia, Prefeitura Municipal de Cacoal, Prefeitura
Municipal de Cacaulândia, Prefeitura Municipal de Cabixi, Prefeitura Municipal de Buritis,
Prefeitura Municipal de Ariquemes, Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste, Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis, Prefeitura
Municipal de Alta Floresta do Oeste

Assunto: Levantamento da eficácia do sistema de controle interno em nível de entidade do
poder executivo municipal

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alta Floresta do Oeste

Relator: CONSELHEIRO JAILSON VIANA DE ALMEIDA

 

9 - Processo-e n. 01384/24 – Prestação de Contas

Apenso: 01921/23

Responsável: Paulo Henrique dos Santos - CPF n. ***.574.309-**

Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2023

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Machadinho do Oeste

Relator: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA
SILVA (em substituição regimental ao CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA)

 

10 - Processo-e n. 00194/21 (Processo de origem n. 02741/20) - Pedido de Reexame

Recorrente: Tiago Cordeiro Nogueira - CPF n. ***.077.502-**

Assunto: Pedido de reexame em face da Decisão DM n. 0007/2021-GABEOS, Processo
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02741/20

Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -
Iperon

Advogado: Toyoo Watanabe Junior - OAB/RO n. 5728

Procurador: Antonio Isac Nunes Cavalcante de Astre - CPF n. ***.928.052-**

Relator: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA
SILVA (em substituição regimental ao CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA)

 

 

11 - Processo-e n. 02174/24 (Processo de origem n. 01589/05) - Embargos de
Declaração

Embargante: Sandra Maria Barreto de Moraes - CPF n. ***.574.483-**

Assunto: Embargos de Declaração em face do Acórdão APL-TC00058/24, proferido no
Processo n. 02035/22/TCE-RO (Processo de origem n. 01589/05)

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Porto Velho

Advogado: Cassio Esteves Jaques Vidal – OAB/RO n. 5649

Impedido: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias

Suspeito: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello

Relator: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA
SILVA

 

Porto Velho, 16 de agosto de 2024.

 

 

Conselheiro WILBER COIMBRA

Presidente
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